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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA Nº 3 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 24.04.2023

 

Aos vinte e quatro de abril de dois mil e  vinte e três, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às nove horas, em Sessão Ordinária, na sala de sessões, a Egrégia
Primeira Câmara Cível, com a presença dos  Excelentíssimos  Senhores
 Desembargadores: Paulo César Caminha e Lima - Presidente,   Maria das Graças
Pessoa Figueiredo,   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Joana dos Santos
Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing, e o Exmo.Sr.Dr. Paulo Fernando
de Britto Feitoza, Juiz de 2ª Instância . E como Representante do Ministério
Público , o Dr. Jorge Micher Ayres Martins. Ao iniciar-se a sessão, posta em
discussão e não impugnada, foi aprovada a Ata anterior. JULGAMENTOS 1)
Apelação Cível nº: 0624511-61.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Tatiana Chaves
de Souza, Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: Por MAIORIA
de votos, afasta a decadência e nega provimento ao recrso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e  Flávio
Humberto Pascarelli Lopes. 2) Apelação Cível nº: 0669255-10.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
Estado do Amazonas, Apelado: Sindicato dos Delegados de Polícia Civil do
Estado do Amazonas, Apelante: Sindicato dos Delegados de Polícia Civil do
Estado do Amazonas, Apelado: O Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Ministério
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à ambos os recursos, alterando,
contudo, de ofício, a base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos do
voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo Fernando de Britto
Feitoza. 3) Apelação Cível nº: 0724812-79.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Morgana da Silva
Miller, Apelado: Francys Claus Sampaio de Souza, Apelado: Estado do Amazonas,
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
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Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em conformidade com o
Graduado Órgão Ministerial, em conhecer do recurso e a ele negar provimento,
nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo
Fernando de Britto Feitoza,  Joana dos Santos Meirelles,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 4) Apelação Cível nº:
0203514-74.2009.8.04.0001 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante:
Espólio de Francisco Alcântara Ribeiro, Apelado: Mac Empreendimento
Imobiliários Ltda, Apelado: Moisés David Bicharra, Apelante: Moisés David
Bicharra, Apelada: Espólio de Francisco Alcântara Ribeiro. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à apelação
cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 5) Agravo de Instrumento nº: 4007758-42.2021.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Agravado: Medeiros Comércio de
Alimentos Ltda. - Me. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
em dar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha
a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 6) Apelação Cível
nº: 0604341-49.2021.8.04.3800 de Fórum de Coari/1ª Vara de Coari. Apelante:
Banco Bradesco S.a., Apelada: Katiana de Souza Laborda. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, dar provimento à Apelação Cível,
nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 7) Apelação Cível nº: 0664190-68.2019.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Marcio Ricardo de Souza, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão:
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em
consonância com o parecer ministerial, em negar provimento ao presente recurso e
determinar, de ofício, os termos iniciais dos juros moratórios e da correção
monetária, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana
dos Santos Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 8) Apelação Cível nº: 0601394-13.2022.8.04.4600 de Fórum de
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Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Recorrente: Maria Raimunda Silva Tavares,
Recorrido: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar parcial provimento à
apelação, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio
César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 9) Apelação Cível nº: 0600550-63.2022.8.04.4600 de Fórum de
Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Edinilson Miranda Coelho, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, à unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos
do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Joana dos Santos Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 10)
Apelação Cível nº: 0748080-65.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Selmo de Souza
Lima, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Selmo de Souza Lima, Terceiro I:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à Apelação Cível do Segurado
e dar provimento à do INSS, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos
Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 11) Apelação Cível nº: 0746097-
31.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Mariluce de Souza Mendonça, Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss, Apelado: Mariluce de Souza Mendonça, Terceiro I: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0746097-31.2020.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso da Autora e negar provimento à Apelação do INSS. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e
Lima,  Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza. 12)
Apelação Cível nº: 0631398-66.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Estevam
Nicolas Chen, Apelado: Banco Safra S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0631398-66.2016.8.04.0001,
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em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, conhecer
e julgar pelo improvimento do recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Paulo Fernando de Britto
Feitoza e  Joana dos Santos Meirelles. 13) Apelação / Remessa Necessária nº:
0659356-22.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Remetente: Juízo de Direito da 18ª Vara Cível e
de Acidentes de Trabalho da Capital/am, Apelante: Aldenir de Carvalho Alves,
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação / Remessa Necessária n.º 0659356-
22.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade 
de votos, conhecer e negar provimento ao recurso, em consonância com o parecer
do Ministério Público.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Paulo César Caminha e Lima,  Paulo Fernando de Britto Feitoza e  Joana dos
Santos Meirelles. 14) Apelação Cível nº: 0610562-43.2014.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Patri Onze Empreendimentos Imobiliários Ltda, Apelada: Tomofusa Kusuda,
Apelada: Rita Dias Kusuda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0610562-43.2014.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade_ de votos, conhecer
e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes. 15) Apelação Cível nº: 0667116-51.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco
Itaucard S/A, Apelada: Márcia Arruda Lins. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0667116-
51.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por    unanimidade  
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos
Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 16) Apelação Cível nº: 0600863-
24.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Apelante: Joaci
Moraes da Silva, Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0600863-
24.2022.8.04.4600, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
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Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 17) Apelação Cível nº:
0697057-46.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Sul América Seguro Saúde S.a,
Apelado: Daf Tech Comercio, Serviços e Representações de Produtos Eletronicos
Ltda-epp (David de Souza Guimarães). Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0697057-46.2021.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade   de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos
Santos Meirelles. 18) Apelação Cível nº: 0629085-98.2017.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
João Marcos da Silva, Apelado: Condomínio Residencial Central Park. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0629085-98.2017.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e
Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 19) Apelação Cível nº: 0603426-
25.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Elzani da
Silva Sena, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0603426-
25.2021.8.04.4600, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade    
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César
Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 20) Apelação Cível nº: 0600065-
63.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Apelante:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Apelada: Andreia dos Santos Pinto.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0600065-63.2022.8.04.4600, em que são partes as acima
indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 21) Apelação Cível
nº: 0601323-11.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba.
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Apelante: Jeronimo Valente Santana, Recorrido: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0601323-11.2022.8.04.4600, em que são partes as
acima indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por   unanimidade       de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 22)
Apelação Cível nº: 0603246-09.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de
Iranduba. Apelante: Vinicius de Arruda da Silva Costa, Apelado: Amazonas
Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0603246-09.2021.8.04.4600,
em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade _ de votos, não conhecer o
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 23) Apelação Cível nº: 0601088-44.2022.8.04.4600 de Fórum de
Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Regila Maria de Oliveira Pereira,
Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0601088-
44.2022.8.04.4600, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por    unanimidade   
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Paulo César
Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 24) Apelação Cível nº: 0708595-
24.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Carlos Daniel dos Santos Aranha, Apelado:
Mongeral Aegon Seguros e Previdência. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0708595-24.2021.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer dos recursos de apelação e negar provimento ao apelo da
Seguradora e dar parcial provimento ao do Segurado.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e
Lima e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 25) Apelação Cível nº: 0731715-
33.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Gollog Servico de Carga Aerea, Apelada: Gollog
Servico de Carga Aerea, Apelante: Decolar.com Ltda, Apelado: Daniel Muller de
Melo, Apelado: Onielli Leal Limongi Muller. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
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discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0731715-33.2020.8.04.0001, de
Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer o recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 26) Agravo de
Instrumento nº: 4007421-87.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Agravante: Cidade Transportes
Ltda, Agravado: Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4007421-87.2020.8.04.0000,
de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo
César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 27) Apelação Cível
nº: 0620744-54.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara
Especializada da Dívida Ativa Estadual. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Amazonas, Apelado: Gera Amazonas Geradora de Energia do Amazonas S/A.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0620744-54.2015.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio
Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 28) Apelação Cível nº: 0262019-87.2011.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Álvaro
Martins, Apelado: Antônio Alberto Hortêncio Alcântara, Apelado: Emmanuel
Simões Vieira, Apelado: Joel Luiz da Silva, Apelado: José Maria Nobre da Silva.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0262019-87.2011.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes, 
Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 29) Apelação Cível
nº: 0687787-95.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Lira Serviços de Saneamento e Poços
Eireli - Me, Apelado: Andrews Bastos dos Reis. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0687787-
95.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
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ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio
Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 30) Apelação Cível nº: 0696205-56.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Walter
Lucio Viana Vaz, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Walter Lucio Viana Vaz,
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Por
unanimidade de votos.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos
Santos Meirelles. 31) Apelação Cível nº: 0669697-73.2020.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Gollog Servico de Carga Aerea, Apelada: Fernanda Coelho Lima de Oliveira.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0669697-73.2020.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio
Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 32) Apelação Cível nº: 0649353-71.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Sabemi
Seguradora S/A, Apelado: Jefferson da Silva Nazareth. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0649353-
71.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio
Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 33) Apelação Cível nº: 0637004-07.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: H. A.
de M. A. N. B. de P. e A. À S., Apelado: D. Y. G. J. (Repesentante Legal), Apelada:
M. E. G. V. (Representado(a) por sua Mãe). Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0637004-07.2018.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Paulo
César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 34) Apelação Cível nº:
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0601636-69.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante:
Maria Cristina Gonçalves de Souza, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 0601636-69.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 35) Apelação Cível nº: 0600821-72.2022.8.04.4600 de Fórum de
Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Irlanda da Silva Paixão, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0600821-72.2022.8.04.4600, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 36)
Apelação Cível nº: 0603434-02.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de
Iranduba. Apelante: Flonise Soares de Souza, Apelado: Amazonas Distribuidora de
Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0603434-02.2021.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e
Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 37) Apelação Cível nº: 0600729-
94.2022.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Marinete
Batista Coca, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0600729-
94.2022.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade  de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo
César Caminha e Lima. 38) Apelação Cível nº: 0601393-28.2022.8.04.4600 de
Fórum de Iranduba/2ª Vara de Iranduba. Apelante: Maria Raimunda Barbosa da
Siva, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0601393-28.2022.8.04.4600, de
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Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de
votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima.
39) Agravo de Instrumento nº: 4002156-36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/Vara de Órfãos e Sucessões. Agravante: Mônica Bento
Moreira Colares, Agravado: José Mario Frota Moreira, Agravado: João Frota
Moreira, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo.
Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores,
por unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 40) Agravo de
Instrumento nº: 4005445-74.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Tma Comercio e
Representação de Maquinas Ltda, Agravante: Ticiane Medeiros Alves, Agravado:
Sicredi Vale do Cerrado Mt. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
FERNANDO DE BRITTO FEITOZA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Agravo de Instrumento nº 4005445-74.2022.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 41) Apelação Cível nº: 0667301-
60.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Casa da Digital Comunicações Produções e
Eventos Eireli – Epp, Apelado: Amazonas Energia S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível n.º 0667301-60.2019.8.04.0001, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de
votos, em CONHECER do presente recurso e no mérito NEGAR PROVIMENTO,
nos termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo
parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos
Meirelles. 42) Agravo de Instrumento nº: 4003066-63.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara de Família. Agravante: Alejandro Fabian
Schillaci, Agravado: Enzo Schillaci, Agravado: Julian Schillaci, Agravada: Sandra
Isabel Cabada, Terceiro I: M. P. do E. do A.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento n.º 4003066-63.2022.8.04.0000, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de
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votos, em CONHECER do presente recurso e no mérito DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente
julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e
Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 43) Embargos de Declaração Cível nº:
0003114-90.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Machado, Meyer, Sedacz, Opice e
Romano Advogados, Embargado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de
votos, em negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Anselmo
Chíxaro,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Elci Simões de Oliveira. 44)
Agravo Interno Cível nº: 0000518-70.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Brasil Euro
Invest Participacoes e Representacoes de Assessoria e Gestao Empresarial Sa,
Agravado: Jose Artur Pozzetti. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, a unanimidade, em negar provimento ao presente Agravo Interno, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 45) Embargos de Declaração Cível nº: 0005191-72.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Embargante: Samel Serviços Médico Hospitalar Ltda, Embargado: Amazonas
Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0005191-
72.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade _
de votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Anselmo Chíxaro e 
Paulo César Caminha e Lima. 46) Embargos de Declaração Cível nº: 0005174-
36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Embargante: Vitoria Regia Comercio de Petroleo Ltda,
Embargado: Petrobras Distribuidora S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0005174-
36.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade  de
votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira
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Roessing e  Anselmo Chíxaro. 47) Embargos de Declaração Cível nº: 0006457-
94.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss,
Embargado: Nelcione Xisto dos Santos. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0006457-
94.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade  de votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro. EM MESA Pelo Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Embargos de
Declaração Cível nº: 0003114-90.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo Interno Cível nº:
0000518-70.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Embargos de Declaração Cível nº:
0005191-72.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0005174-
36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0006457-
94.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA
JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
VISTA 48) Apelação Cível nº: 0641236-91.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Super
Terminais Comércio e Indústria Ltda., Apelado: Oliva Pinto Logística Ltda..
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Motivo: PEDIDO DE VISTA  da Desa. Joana Meirelles após a
sustentação oral.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo
César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 49) Agravo de Instrumento nº: 4000876-30.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Eduardo da Silva Ramos, Agravada: Poliana Matos Nobre de Almeida,
Agravado: Allyson Nascimento de Almeida, Agravada: Manuela Nobre de
Almeida, Agravado: Vinicius Nobre de Almeida, Agravado: Rosineide Matos
Nobre, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Motivo: Pedido de vista
feito pela Desa. Graça Figueiredo.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes
e  Paulo César Caminha e Lima. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Agravo de
Instrumento nº: 4008506-40.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. ADIADOS Pelo Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Agravo de Instrumento
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nº: 4005194-56.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0648147-56.2019.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING: Apelação Cível nº: 0642210-70.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível
nº: 0000545-82.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA
DOS SANTOS MEIRELLES: Agravo de Instrumento nº: 4008233-
61.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor
Presidente,  encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e
assino.
 
Zélia Mª.Machado de Aragão Peixoto
Secretária
          
Des. Paulo César Caminha e Lima
Presidente
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